
CARTEIRA CIPTEA 
 
A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) 
permite o acesso prioritário a serviços públicos e privados, além de facilitar a 
identificação de pessoas com autismo. 
 
Benefícios da CIPTEA: 
Prioridade no atendimento em serviços públicos e privados, como saúde, educação 
e assistência social; 
Acesso aos serviços municipais, como atendimento nas redes de Saúde e educação 
Combate ao preconceito; 
Garante os direitos das pessoas com deficiência; 
Assegura um atendimento especializado; 
Evita constrangimentos e o acompanhamento de laudos para comprovação da 
condição. 
 
Como a CIPTEA é útil? 
A CIPTEA é um documento oficial que facilita a identificação da pessoa com 
autismo nos serviços públicos e privados em todo o território. 
Benefícios previdenciários e assistenciais; 
Redução da jornada de trabalho; 
Fila preferencial; 
Vagas de estacionamento para PcD; 
Cobertura do plano de saúde; 
Saque do FGTS para pais de autistas; 
Passe Livre no transporte interestadual; 
 
Para realizar esta solicitação você vai precisar: 
1) Documento de identificação da pessoa com TEA e dos responsáveis (frente e 
verso); 
2) Laudo médico comprovando o Transtorno do Espectro Autista (TEA) com 
indicação do código de Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas relacionados à saúde (CID), bem como assinatura e carimbo do médico; 
3) Fotografia colorida em formato 3x4 da pessoa com 
TEA (não deverá estar com acessórios que impeçam a identificação da face, como 
chupeta, óculos escuros, boné, etc.); 
 
O atendimento para a confecção da carteira è realizados através do whatsapp 
(51) 98255-2699. 
 
 


